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PORTÀRIÀ NO O55I/2O24.

O Prefêito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina. no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o fnci"so
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Munícipal, Í,ei Municipal N'. 1729, de 26 de
dezemlcro de 1994 e suas alteraÇõesi Lei CompJ-ementar No. 081, de 20 de julho
de 2011 e posteniores alteraÇões e conforme solicitaÇão emitida pela
Secretâria Municipaf de Educação e Cuftura em anexo.
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funÇão de Professora ACT. com carga horária dê 4O (quarenta) horas semanais,
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município de Xaxim -
SC, considerando o retorno da titular da vaga.

AÍt. 2o Ficam revogadas as disposiÇões em contrárj-o.

Gabinete do Prefeito Mun pal, em 30 de abril de 2024.
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